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PA R E C E R  10/ 2006

Subsídios. Agentes Políticos. Teto remuneratório.
Vantagens pessoais incorporadas aos vencimentos.
Inclusão no cômputo da remuneração submetida ao
subsídio-teto.
Conselho Nacional de Justiça. Resolução nº 14, arts.
1º e 7º: fixação do teto-máximo de subsídios.
Órgãos do Poder Judiciário e das instituições autô-
nomas Ministério Público e Tribunais de Contas, de
Estados que não tenham subsídios implementados
por lei.
Interpretação sistemática da Constituição. Princípio
da razoabilidade como vetor para solução de con-
flitos entre norma - regra e norma-princípio consti-
tucionais: teto salarial x irredutibilidade de venci-
mentos.
O subsídio-teto deve ser observado, nele se incluin-
do as vantagens pessoais incorporadas, sem impli-
car  em redução dos vencimentos percebidos pelo
agente político, devendo o excesso ser mantido até
que o montante do valor  nominal seja cober to
pelo subsídio-teto fixado em lei.
 Princípio constitucional da irredutibilidade salari-
al. STF: orientação reiterada no MS nº 24.875-1.

O Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Dr. Sandro Pires encami-
nha a exame da Auditoria o processo nº 3872-0200/06-4, que trata de pedido
de Orientação Técnica suscitado pela Assessoria Jurídica da Presidência
desta Corte, quanto aos procedimentos que deverão ser implementados por
este Tribunal de Contas para o cumprimento da Resolução nº 14, do Conse-
lho Nacional de Justiça, que trata da fixação do teto remuneratório constitu-
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cional para os membros do Poder Judiciário e seus servidores nos Estados
que não adotam o subsídio, considerando recente decisão sobre a matéria
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança nº
24.875-1.

O pedido é instruído por percuciente análise da questão efetu-
ada pelo Sr. Assessor Jurídico da Presidência, Dr. José Diogo Cyrillo da Silva
e pelo Auditor Público Externo Valderlei Batista da Silva, que bem historiam
a evolução do tratamento da matéria no âmbito do Supremo Tribunal Federal,
indagando ainda quanto à oportunidade de consulta ao CNJ para que “venha
a se manifestar se e em que medida o que restou deliberado, a final, pelo STF,
deve ser levado em conta, enquanto não for implantada, por lei, a figura do
subsídio, à guisa de sistemática remuneratória” , ou seja, se vantagens pesso-
ais, legalmente incorporadas a título de vencimentos, estarão protegidas
pela cláusula de irredutibilidade de vencimentos, até que sobrevenha o sub-
sídio, na forma da lei.

Sugerem ainda que teriam legitimidade para tal consulta, em
seu entendimento, a ATRICON – Associação dos Membros de Tribunais de
Contas – e outras entidades, como a AJURIS – Associação dos Juízes do Rio
Grande do Sul, em face aos interesses comuns de cumprimento da Constitui-
ção e da Resolução do CNJ.

É o Relatório.

A questão trazida a exame é relevante, nos âmbitos interno e
externo deste Tribunal de Contas, eis que diz respeito ao teto remuneratório a
ser aplicado aos membros do Poder Judiciário, das instituições autônomas
Ministério Público e Tribunal de Contas (para este, em especial, no que diz
com seus membros e agente ministerial especial, por força do disposto nos §§
3° e 4° do art. 73 e do art. 130 da Constituição Federal e do § 1° do art. 74 da
Constituição do Estado do RS e art. 71 da Lei Estadual n° 11.424, de 06-01-
2000 – Lei Orgânica do TCE-RS), considerando ainda que cabe aos Tribu-
nais de Contas, nos termos dos arts. 70 e 71 da CF, o controle externo das
contas de entes públicos.
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Como bem relatado pela Assessoria Jurídica da Presidência, o
Voto do Ministro Ricardo Lewandowski, do STF, proferido recentemente –
em 11-05-2006 - no Mandado de Segurança nº 24.875-1, é muito claro na
descrição de todos os trâmites processuais pertinentes à lide julgada, bem
como quanto à evolução do tratamento legal dispensado à questão da fixação
de subsídios, seja pelas sucessivas Emendas à Constituição efetuadas a partir
da CF/88, mais precisamente as ECs 19/98 e 41/03, seja por decisões admi-
nistrativas/e ou judiciais de nossa Suprema Corte.

Ao concluir seu Voto, o Ministro Lewandowski acompa-
nhou o Relator, Ministro Sepúlveda Pertence, com o que o Voto desse passou
a ser vencedor, por maioria, tendo o dispositivo do decisum o seguinte teor:

A partir dessas reflexões, e sempre no intuito de alcançar a
solução que melhor possa conciliar os princípios da boa-fé e
da segurança jurídica com o limite remuneratório estabeleci-
do na EC 41/2003, é que acompanho o Relator, Ministro Se-
púlveda Pertence, para conceder parcialmente a segurança,
assegurando aos impetrantes o direito de continuar  rece-
bendo o acréscimo sobre os proventos até que seu mon-
tante seja cober to pelo subsídio fixado em lei para os Mi-
nistros do Supremo Tribunal Federal. – grifou-se.

Em seu Voto, ainda, o Ministro Lewandowski afasta a invoca-
ção do princípio constitucional do direito adquirido para solucionar a ques-
tão porque, segundo entendimento do STF, não cabe invocação desta garantia
quanto a regime jurídico de servidores públicos (lato sensu), razão pela qual
fundamenta sua decisão no também princípio de sede constitucional da

... irredutibilidade de vencimentos, tradicional garantia dos
magistrados – estendida pelo STF também aos proventos -,
que repele a idéia de decesso remuneratório. Nessa linha, o
Supremo tem decidido que o valor nominal da remuneração
percebida pelo servidor, sob a égide de determinado plexo
normativo, não pode sofrer diminuição, sob pena de vulne-
rar situação juridicamente estável, imune à alteração le-
gislativa posterior – sic Voto transcrito à fl.11 – grifou-se.
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Com efeito, assim é: o resguardo do valor nominal dos venci-
mentos – na CF vigente, subsídios - e proventos dos magistrados, constitui-se
de garantia funcional da magistratura e dos agentes ministeriais, bem como
dos agentes assemelhados, como os membros dos Tribunais de Contas (arts.
73 e 75 da CF) consagrada em nossos textos constitucionais, a que se aliam a
vitaliciedade e a inamovibilidade, na letra da Constituição (art. 95 e art. 128,
§ 5°, inciso I, c , bem como a autonomia administrativa e financeira do Poder
Judiciário e do Ministério Público (CF, arts. 96 e 99 e art; 127, § 2°) com-
pondo, todas, prerrogativas inafastáveis ao exercício do cargo, garantindo ao
magistrado (e/ou assemelhado, por comando constitucional) e promotor a
necessária independência para bem cumprirem seu dever de dizer o direito,
no primeiro caso, e de atuarem na defesa da ordem jurídica, no segundo.

Portanto, ao contrário do que muitos, erroneamente, interpre-
tam e, pior ainda, apregoam, sem o menor conhecimento do sistema constitu-
cional de proteção dos direitos fundamentais assegurado pela CF/88, tais
prerrogativas consistem de direitos-garantia dos brasileiros e estrangeiros
residentes no País, como dispõe o texto constitucional no caput  do art. 5º e
em seu § 2º.

Não se tratam, pois, de “privilégios”  da magistratura (e/ou
seus assemelhados e agente ministerial), mas de privilégios de todos os desti-
natários dos direitos fundamentais, pois sem magistrado (e/ou promotor) in-
dependente, que não tenha garantia da irredutibilidade de seus vencimen-
tos/subsídios/proventos/pensões, dos quais depende para o próprio sustento e
de sua família, não haverá juiz (nem seu assemelhado, nem promotor) mas
mero mandalete do Chefe ou Grupo que esteja a exercer o “ poder”  em de-
terminado Estado que, nestas circunstâncias, deixa de ser um Estado de Di-
reito e passa a Estado Totalitário, ainda que apenas formalmente se apresente
como “de Direito” 1.

                   
1 É a antiga e sempre atual distinção traçada por Ferdinand Lassale entre Constituição real e Constituição
meramente formal, sendo essa a folha de papel, apenas, que não se necessita cumprir e se rasga como qual-
quer outra, como assevera: “  Onde a constituição escrita não corresponder à real irrompe inevitavelmente um
conflito que é impossível evitar e no qual, mais dias menos dias, a constituição escrita, a folha de papel, su-
cumbirá necessariamente, perante a constituição real, a das verdadeiras forças vitais do país. (...) Onde a
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Tais garantias constitucionais destes agentes políticos são bem
aclaradas por Alexandre de Moraes, para quem assegurá-las é condição para
que o magistrado possa bem exercer sua missão constitucional e

... têm assim como condão conferir à instituição a necessária inde-
pendência para o exercício da Jurisdição, resguardando-a das pres-
sões do Executivo e do Legislativo, (...) como meio de assegurar o
seu livre desempenho, de molde a revelar a independência e auto-
nomia do Judiciário.

... omissis ...

Tão importantes são as garantias do Poder Judiciário, que a própria
constituição considera crime de responsabilidade do Presidente da
República atentar contra seu livre exercício, pois como afirma
Carlos S. Fayt, as imunidades da magistratura não constituem
pr ivilégios pessoais, mas relacionam-se com a própr ia função
exercida e o seu objeto de proteção contra os avanços, excessos
e abusos dos outros poderes em benefício da Justiça e de toda a
Nação. A magistratura se desempenha no interesse geral e suas ga-
rantias têm fundamento no princípio da soberania do povo e na
forma republicana de governo, de modo que todo avanço sobre a
independência do Poder Judiciár io importa em avanço contra a
própr ia constituição2 – grifou-se.

O mesmo autor deixa claro que

O salário, vencimento ou como denominado na Emenda Constitu-
cional n° 19/98, o subsídio do magistrado não pode ser reduzido
como forma de pressão, garantindo-lhe assim o livre exercício de
suas atribuições.

Afonso Arinos relembra a origem inglesa, nos moldes modernos,
dessa garantia, ao propósito de manter a dignidade e a independên-
cia dos juízes (...)

                                                         
Constituição reflete os fatores reais e efetivos do poder, não pode existir um partido político que tenha por
lema o respeito à Constituição, porque ela já é respeitada, é invulnerável. Mau sinal quando esse gr ito re-
percute no país, pois isto demonstra que na constituição escrita há qualquer coisa que não reflete a constitui-
ção real, os fatores reais do poder ” . Em “A Essência da Constituição” . 1� ed. Rio de Janeiro: Líber Júris,
1988, ps. 47-8 - grifou-se.
2 MORAES, Alexandre, Direito Constitucional. 9� edição, S. Paulo: Atlas, 2001, p. 553.



TRI BUNAL DE CONTAS
Fl . � % Rub.

� � � � �

� � � � 	 
 �	 
 �� 
 
 �� � � � 	 � �	 
 �� � �
� � 
 � � � � � �	 � �� 
 � � � � �	 
 �� � � � 	 


� � � � �� � � � � � �� � �� � � �  � � �! � " � � � #

A Constituição Federal prevê, portanto, aos membros do Poder Ju-
diciário, a garantia da irredutibilidade de subsídio, sendo de interes-
se relembrar a advertência feita na obra clássica de Alexander Ha-
milton, James Madison e John Jay (O Federalista) onde, ao con-
ceituar a irredutibilidade de vencimentos, Hamilton consagrou o
ditado popular  de que mexer na subsistência é mexer na vonta-
de3 – grifou-se.

O princípio da irredutibilidade de vencimentos dos magistra-
dos é construção típica do constitucionalismo norte-americano, sendo-lhes
assegurada na Seção I, do artigo III, da Constituição americana4, no que aco-
lheu integralmente a candente defesa do Judiciário feita por Hamilton (Judi-
ciário a quem os norte-americanos depositaram a guarda de sua Constituição
e o poder de dizê-la, de interpretá-la), para quem, “Em seguida à estabilidade
no cargo, nada contribui mais para a independência dos Juízes que o paga-
mento de honorários fixos” 5.

Na mesma orientação salienta, com inteiro acerto, William O.
Douglas, que

... um Judiciário independente é condição sine qua non para uma
sociedade livre. Onde ficam sujeitos ao Poder Executivo ou ao Le-
gislativo, os Juízes tornam-se instrumentos de expressão dos crité-
rios ou caprichos dos detentores do poder6.

                   
3 Op. Cit. p. 449/441.
4O pagamento aos magistrados de honorários fixos e irredutíveis está previsto no texto constitucional norte-
americano, com o seguinte teor: “Article III. Section 1. (...) The Judges, both of the supreme and inferior
Courts, shall hold their Offices during good Behaviour, and shall, at stated Times, receive for their Services, a
Compensation, wich shall not be diminished during their Continuance in Office” . In The Constitution of the
United States. Spaeth, Harold J & Smith, Edward Conrad. 13� ed., Harper Collins Publishers. 1991, p. 206.
Na tradução livre da firmatária deste Parecer: Os Juízes, tanto das cortes superiores quanto das inferiores,
devem exercer seus cargos com lisura (neles sendo mantidos enquanto “bem se conduzirem”, e receber, por
períodos fixados, uma Compensação por seus serviços, que não pode ser reduzida enquanto prestarem seu
ofício.
5 Prossegue HAMILTON (sob o pseudônimo de Publius) asseverando que “Em conseqüência, foi necessário
entregar à discrição do Legislativo alterar os honorários de conformidade com as variações conjunturais,
observando porém as restrições tais como a relativa à competência do referido poder para alterar a remu-
neração para menos” . In O Federalista. Hamilton, Madison, Jay. Brasília. Ed. Universidade de Brasília,
1984. Tradução de Heitor Herrera; n° 69, p. 521/3.
6 DOUGLAS, William O. Anatomia da Liberdade. Zahar, 1965, p. 101.
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Portanto, e nos termos da Constituição da República, a fixação
dos subsídios e das parcelas que o integrarão submetem-se ao princípio da
reserva legal, em sentido material e formal, circunstância que se agrava no
presente caso por se tratar de supressão de direitos fundamentais, de impos-
sível restrição não só pela lei (inciso XXXVI, do artigo 5° da CF) como tam-
bém pelo próprio constituinte derivado, via Emenda, porque blindados em
sua intangibilidade pela cláusula expressa do inciso IV, do § 4°, do artigo 60
da CF.

Subsídios, pois, são irredutíveis, como consigna o inciso XV
do art. 37 da CF cuja leitura se faz, também, de forma integrada, sistemática,
própria à interpretação constitucional, com o disposto nos incisos X e XI do
mesmo artigo. A irredutibilidade, por óbvio, refere-se ao valor nominal dos
subsídios e da remuneração de servidores, não se estendendo esta garantia às
parcelas que integravam a remuneração, de modo que gratificações que a in-
tegravam podem ser abolidas por nova lei, desde que mantida a percepção do
valor nominal total da remuneração percebida pelo agente público até a re-
vogação legal da respectiva gratificação.

A garantia da irredutibilidade de vencimentos é bem aclarada
por Maria Sylvia Di Pietro quando, ao comentar o teto fixado pelo inciso XI
do art. 37, que deve ser compatibilizado com seu inciso XV, bem como o dis-
posto no art. 29 da EC 19 (não possibilidade de invocação de direito adquiri-
do), assim se manifesta:

... a norma fere, evidentemente, o preceito constitucional que
protege os direitos adquiridos(art. 5, XXXVI); é a vontade do
poder constituinte derivado prevalecente sobre a vontade do
poder constituinte originário. A exigência de respeito aos di-
reitos adquiridos foi incluída na própria Constituição, entre os
direitos que o constituinte originário considerou fundamen-
tais. Se são fundamentais, é porque devem ser respeitados
pelo legislador, qualquer que seja a natureza da norma a ser
promulgada. Trata-se de princípio geral de direito, que diz
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respeito à segurança jurídica e que existiria ainda que não
previsto no corpo da Constituição7.

Na mesma orientação Odete Medauar, ao comentar o disposi-
tivo, afirma que a hipótese de redução prevista no inciso XV do art. 37 pode
“ensejar questionamentos quanto ao direito adquirido, no caso de servidores
ativos ou inativos que já vinham percebendo em moldes diferentes dos acima
indicados” 8.

Celso Antonio Bandeira de Mello, ao comentar a regra do art.
17 do ADCT, é claro ao afirmar que esta é restrição de direitos inscrita em
texto constituinte originário, não se postergando no tempo nem tampouco se
admitindo sua renovação por via do constituinte derivado, ou seja, por
Emenda Constitucional, asseverando:

147. Feitas estas considerações, percebe-se que Emenda al-
guma poder ia ou pode reduzir  vencimentos, pois, se o fi-
zesse, agredir ia direitos individuais que os servidores pú-
blicos, como quaisquer outros cidadãos, têm garantidos
pela Constituição. Entre estes direitos está o direito adquiri-
do, previsto no art. 5, XXXVI, da Constituição Federal – no
caso, aos vencimentos que ora percebem. Acresce que – e isto
é de suma relevância - a irredutibilidade de vencimentos, que
o art. 37, XV, antes do Emendão, lhes assegurava em termos
diversos dos atuais, é, em si mesma, um direito e uma garan-
tia individual que assistem a cada um dos servidores públicos
que dela desfrutavam antes de seu advento.

Donde, nem a Emenda 19, em 1998, nem a Emenda 41, agora
em 2003, podiam rebaixar vencimentos, determinando que fi-
cassem sujeitos a limites estatuídos primeiramente por uma e
ao depois por outra (...) também não é de admitir – como, de
resto, já se disse (...) – que este resultado seja alcançado pelo
expediente, aparentemente astuto, adotado no art. 9° da
Emenda 41 (que “convalida o art. 19 do ADCT da CF88”),
porque

                   
7 PIETRO, Maria Sylvia Di. Direito Administrativo. 10�. Ed. São Paulo: Atlas, 2004, p. 458.
8 MEDAUAR. Odete. Direito Administrativo Moderno, de acordo com a EC 19/98. 4� ed. São Paulo: RT,
2000, p. 326/7.
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“A solução é juridicamente incabível, pois o art. 17 se reme-
tia a um texto distinto do que viria a ser implementado pela
Emenda 19 e do que foi recentemente implantado pela Emen-
da 41. Logo, não se lhe pode dar o alcance pretendido, pois
isto implicaria pretender colher dele a força constituinte, mas
com alcance descoincidente com o que nele residia. Dito de
outro modo: fazê-lo corresponderia a outorgar, hoje, com
base em uma simples Emenda, força constituinte a uma nor-
ma que nela reside, e não na Constituição. Acresce que o art.
17 estava reportado a um texto que foi revogado pela Emenda
19 e que, de seu turno, também foi revogado pela Emenda 41,
de tal sorte que não mais existe como termo de referência no
universo jurídico.

148. Assim, uma vez que o Texto Constitucional inadmite
emenda que fira direitos e garantias individuais (art. 60, § 4°,
IV) – e não somente os arrolados no art. 5° - inclusive por
assegurar, ainda, no § 2° deste preceptivo, que os direitos ex-
pressos não excluem outros decorrentes do regime e de seus
princípios -, é forçoso concluir que os vencimentos dos atuais
servidores não podem ser afetados pelo “Emendão”, porque,
se tal se desse, haveria:

a) ofensa a direito adquirido (...);

b) ofensa a um direito e garantia individual, pois a garantia
expressa da irredutibilidade de vencimentos, naqueles ter-
mos, era, para, além de qualquer dúvida ou entredúvida, um
direito individual de cada servidor .

Donde, por estes dois ângulos, resulta óbvio que simples
emenda constitucional jamais poderia afetá-los, sem, com
isto, ofender cláusula pétrea.

Posto que uma emenda constitucional não é expressão do po-
der constituinte propriamente dito, ou seja, não é poder origi-
nário (logo, não é constituinte), e por isto não pode descons-
tituir direitos individuais, ainda que implícitos, menos ainda
poderá desconstituir os explícitos sem com isto estar ofen-
dendo, às escâncaras, os limites ao poder de emenda cons-
tantes da própria Constituição. Por tais motivos, deve ser
considerada impertinente, resultante de interpretação pura-
mente literal – e, além disto9, incapaz de enfrentar os dife-

                   
9 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 17� ed. São Paulo: Malheiros, 2004,
p. 303/5.
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rentes aspectos que foram mencionados -, a alegação de que a
proteção do direito adquirido é contra a lei não contra e
emenda constitucional.”

Como este é o comando constitucional, é vedado a atos nor-
mativos infralegais, caso de Decretos, Regulamentos, Resoluções, etc., a fi-
xação de tais espécimes remuneratórios e, portanto, das parcelas que os inte-
gram ou que neles se subsumem, caso dos subsídios. Apesar da regulação ge-
ral da questão ter sido efetuada pela EC 41/03, que deu nova redação ao inci-
so X do art. 37, é certo que a discriminação das vantagens pessoais que inte-
gram, ou não, os subsídios, para fins do teto remuneratório imposto pela
emenda constitucional, só pode ser fixada por  lei específica, observada a ini-
ciativa privativa pertinente aos servidores e aos respectivos agentes políticos
enunciados naquele dispositivo da Emenda 41/03.

Destarte, considerando que o Conselho Nacional de Justiça
estipulou, através de Resolução (n° 14/06), quais parcelas integram ou não os
subsídios, cujo teto foi fixado pela via constitucional das Emendas n° 41/03 e
45/05, o que implicaria em imediata redução de subsídios que estivessem
acima do teto remuneratório previsto naquela Emenda, dele extirpando as
parcelas por ele não ressalvadas, necessário que se teçam considerações
quanto às competências próprias àquele Conselho.

Sobre a questão - Resoluções administrativas, como o são os
atos regulamentares autorizados ao Conselho Nacional da Magistratura –
tem-se que o ordenamento jurídico brasileiro não lhes possibilita normatizar
no sentido da restrição de direitos fundamentais, retirando parcelas remune-
ratórias já incorporadas legalmente ao patrimônio pessoal de seus titulares e,
portanto, direitos adquiridos e/ou atos jurídicos perfeitos, porque tal matéria
refoge à sua competência, que fica circunscrita aos limites do exercício do
poder regulamentador (subordinado à lei material e formal, em cujo topo está
a Constituição), que lhe foi conferido nos termos do inciso I, do § 4�, do arti-
go 103 - B (redação da EC 45), in verbis:

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e
financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres fun-
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cionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe
forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:

I - zelar  pela autonomia do Poder Judiciár io e pelo cumprimento
do Estatuto da Magistratura, podendo expedir  atos regulamenta-
res, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou medi-
ante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados
por membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-
los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências ne-
cessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competên-
cia do Tribunal de Contas da União; (grifou-se).

Lenio Luiz Streck, Ingo Wolfgang Sarlet e Clèmerson Merlin
Clève, em texto nominado Os limites constitucionais das resoluções do Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ) e Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP)10, analisam a questão dos limites dos atos regulamentares dos dois
Conselhos, asseverando:

Dito de outro modo, a leitura do texto constitucional não dá azo a
tese de que o constituinte derivado tenha "delegado" aos referidos
Conselhos o poder de romper com o princípio da reserva de lei e de
reserva de jurisdição.

... a necessária discussão acerca dos limites para a expedição de
"atos regulamentares" (esta é a expressão constante na Constituição
para os dois Conselhos). Com efeito, parece um equívoco admitir
que os Conselhos possam, mediante a expedição de atos regula-
mentares (na especificidade, resoluções), substituir-se à vontade ge-
ral (Poder Legislativo) e tampouco ao próprio Poder Judiciário,
com a expedição, por exemplo, de "medidas cautelares/liminares".
Dito de outro modo, a leitura do texto constitucional não dá azo a
tese de que o constituinte derivado tenha "delegado" aos referidos
Conselhos o poder de romper com o princípio da reserva de lei e de
reserva de jurisdição.

                   
10 STRECK, Lenio Luiz; SARLET, Ingo Wolfgang et al. Os limites constitucionais das resoluções do Con-
selho Nacional de Justiça (CNJ) e Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP). Jus Navigandi, Teresi-
na, a. 10, n. 888, 8 dez. 2005. Disponível em: <http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=7694>. Acesso
em: 08 dez. 2005.
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Como se sabe, o que distingue o conceito de lei do de outros atos é
a sua estrutura e a sua função. Leis têm caráter geral, porque regu-
lam situações em abstrato; atos regulamentares (resoluções, decre-
tos, etc) destinam-se a concreções e individualizações. Uma resolu-
ção não pode estar na mesma hierarquia de uma lei, pela simples
razão de que a lei emana do poder legislativo, essência da democra-
cia representativa, enquanto os atos regulamentares ficam restritos a
matérias com menor amplitude normativa.

Este parece ser o ponto central da discussão. Se a atuação dos
membros do Poder Judiciário e do Ministério Público está regulada
em leis específicas (LOMAN, LOMIN's estadual e federal, postas
no sistema em estrita obediência à Constituição), parece, de pronto,
inconcebível que o constituinte derivado, ao aprovar a Reforma do
Judiciário, tenha transformado os Conselhos em órgãos com poder
equiparado aos do legislador. Ou seja, a menção ao poder de expe-
dir "atos regulamentares" tem o objetivo específico de controle ex-
terno, a partir de situações concretas que surjam no exercício das
atividades de judicatura e de Ministério Público. Aliás, não se pode
esquecer que é exatamente o controle externo que se constituiu na
ratio essendi da criação de ambos os Conselhos.

No Estado Democrático de Direito, é inconcebível permitir-se a um
órgão administrativo expedir atos (resoluções, decretos, portarias,
etc.) com força de lei, cujos reflexos possam avançar sobre direitos
fundamentais, circunstância que faz com que tais atos sejam ao
mesmo tempo legislativos e executivos, isto é, como bem lembra
Canotilho, a um só tempo "leis e execução de leis". Trata-se – e a
lembrança vem de Canotilho – de atos que foram designados por
Carl Schmitt com o nome de "medidas". Essa distinção de Schmitt
é sufragada por Forsthoff, que, levando em conta as transformações
sociais e políticas ocorridas depois da primeira guerra, considerava
inevitável a adoção, por parte do legislador, de medidas legais des-
tinadas a resolver problemas concretos, econômicos e sociais. Daí a
distinção entre leis-norma e leis de medida. Na verdade, as leis-
medida se caracterizam como leis concretas. A base da distinção
nas leis concretas não é a contraposição entre geral-individual, mas
entre abstrato-concreto (K.Stern). O interesse estará em saber se
uma lei pretende regular em abstrato determinados fatos ou se se
destina especialmente a certos fatos ou situações concretas. Tam-
bém aqui a consideração fundamental radicaria no fato de uma lei
poder ser geral, mas pensada em face de determinado pressuposto
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fático que acabaria por lhe conferir uma dimensão individual, por-
ventura inconstitucional.

O fato de a EC 45 estabelecer que os Conselhos podem editar atos
regulamentares não pode significar que estes tenham carta branca
para tais regulamentações. Os Conselhos enfrentam, pois, duas
limitações: uma, stricto sensu, pela qual não podem expedir  re-
gulamentos com caráter  geral e abstrato, em face da reserva de
lei; outra, lato sensu, que diz respeito a impossibilidade de in-
gerência nos direitos e garantias fundamentais dos cidadãos.
Presente, aqui, a cláusula de proibição de restr ição a direitos e
garantias fundamentais, que se sustenta na reserva de lei, tam-
bém garantia constitucional. Em outras palavras, não se conce-
be - e é nesse sentido a lição do direito alemão - regulamentos
de substituição de leis (gesetzvertretende Rechtsverordnungen) e
nem regulamentos de alteração das leis (gesetzändernde Rechtsve-
rordnungen). É neste sentido que se fala, com razão, de uma evolu-
ção do princípio da reserva legal para o de reserva parlamentar”  –
grifou-se.

“Tratando-se, desse modo, de atos de fiscalização administrativa,
estes apenas podem dizer respeito à situações concretas. Neste
caso, deverão observar, em cada caso, o respeito aos princípios
constitucionais, em especial, o da proporcionalidade, garantia fun-
damental do cidadão enquanto asseguradora do uso de meios ade-
quados pelo poder público para a consecução das finalidades (pre-
vistas, como matriz máxima, na Constituição). Há, assim, uma níti-
da distinção entre a matéria reservada à lei (geral e abstrata) e aos
atos regulamentares. A primeira diz respeito a previsão de com-
portamentos futuros; no segundo caso, dizem respeito as diversas
situações que surjam da atividade concreta dos juízes e membros
do Ministério Público, que é, aliás, o que se denomina – e essa é a
especificidade dos Conselhos – de "controle externo".

Não se pode olvidar outro ponto de fundamental importância. A
Constituição do Brasil estabelece no artigo 84, IV, in fine, o poder
regulamentar do Chefe do Poder Executivo, podendo expedir de-
cretos e regulamentos para o fiel cumprimento das leis, tudo sob o
controle e a vigilância do Poder Legislativo em caso de excesso
(art. 49,V) e da jurisdição constitucional nas demais hipóteses.
Nesse sentido, fica claro que as exceções para a edição de atos
normativos com força de lei (art. 62) e da possibilidade de delega-
ção legislativa (art. 68) tão-somente confirmam a regra de que a
criação de direitos e obrigações exige lei ou ato com força de lei,
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conforme se pode verificar na própria jurisprudência do STF (AgRg
n. 1470-7).

E mesmo a lei (stricto sensu) possui limites. É o que se chama de
"limites dos limites" (Schranken-Schranken), como bem lembra
Gilmar Ferreira Mendes, ao assinalar que da análise dos direitos
fundamentais é possível extrair a conclusão errônea de que direitos,
liberdades, poderes, garantias são passíveis de ilimitada limitação
ou restrição. É preciso não perder de vista, porém, que tais restri-
ções são limitadas. Cogita-se aqui dos chamados limites imanentes,
que balizam a ação do legislador quando restringe direitos funda-
mentais. Esses limites, que decorrem da própria Constituição, refe-
rem-se tanto à necessidade de proteção de um núcleo essencial
(Wesengehalt) do direito fundamental, quanto à clareza, determina-
ção, generalidade e proporcionalidade das restrições impostas” .

“De frisar, por outro lado, que esse poder regulamentar conferido
ao Poder Executivo (e não, por exemplo, ao Poder Judiciário ou ao
Ministério Público) advém da relevante circunstância representada
pela legitimidade do Presidente da República, eleito diretamente
em um regime presidencialista (em países sob regime parlamenta-
rista, essa legitimidade é do Governo, confundindo-se o poder exe-
cutivo com o legislativo). Mas, mesmo assim, esse poder regula-
mentar – tanto no presidencialismo como no parlamentarismo - não
pode criar direitos e obrigações. Não é demais lembrar, neste ponto,
o âmbito próprio do respeito aos direitos fundamentais, característi-
ca básica do paradigma do Estado Democrático de Direito.

Portanto, as resoluções que podem ser  expedidas pelos aludidos
Conselhos não podem cr iar  direitos e obr igações e tampouco
imiscuir -se (especialmente no que tange a restr ições) na esfera
dos direitos e garantias individuais ou coletivas. O poder "regu-
lamentador" dos Conselhos esbarra, assim, na impossibilidade de
inovar. As garantias, os deveres e as vedações dos membros do Po-
der Judiciário e do Ministério Público estão devidamente explicita-
dos no texto constitucional e nas respectivas leis orgânicas. Qual-
quer resolução que signifique inovação será, pois, inconstitucional.
E não se diga que o poder regulamentar (transformado em "poder
de legislar") advém da própria EC 45. Fosse correto este argumen-
to, bastaria elaborar uma emenda constitucional para "delegar" a
qualquer órgão (e não somente ao CNJ e CNMP) o poder de "le-
gislar" por regulamentos. E com isto restariam fragilizados inúme-
ros princípios que conformam o Estado Democrático de Direito”  –
grifou-se.
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“Por derradeiro: regulamentar é diferente de restringir. De outra
parte, assim como já se tem a sindicabilidade até mesmo em con-
trole abstrato de atos normativos de outros poderes (leis em sentido
material), como os regimentos internos dos tribunais, provimentos
de Corregedorias, etc, muito mais será caso de controle de constitu-
cionalidade a hipótese de os Conselhos virem a expedir resoluções
restringindo direitos e garantias pessoais, funcionais e institucio-
nais. Muito mais do que uma mera e egoística disputa por prerro-
gativas – como habitualmente acabam sendo qualificadas, em terrae
brasilis, tentativas legítimas e democráticas de impugnação de uma
série de medidas e reformas – está em causa, aqui, a defesa enfática
e necessária dos elementos essenciais do nosso Estado Democrático
de Direito, que, por certo, não há de ser um Estado.”

Como bem sinala Alexandre de Moraes11, o princípio da re-
serva legal tem sede constitucional, de modo que restringe a questão a ser
normatizada, para cada caso específico (situação presente), à lei, em sentido
formal e material, não se admitindo sua regulação por espécime legislativo
inferior, citando-se como exemplo os atos regulamentares do Conselho Na-
cional de Justiça, de que aqui se trata, pois como “salienta Canotilho ‘a lei
deve obedecer ela mesmo o respectivo regime jurídico, não podendo declinar
a sua competência normativa a favor de outras fontes (proibição da incom-
petência negativa do legislador)” 12.

Manoel Gonçalves Ferreira Filho bem esclarece a natureza da
Resolução consignando, in verbis:

Se, com boa vontade, ainda se pode dizer que a inclusão do decreto
legislativo no ‘processo normativo apresenta um tênue fundamento,
bem mais difícil é admiti-lo em relação às resoluções, também in-
cluídas pelo art. 59 no ´processo legislativo´.

´Em direito constitucional´, assinala Pontes de Miranda, ´resolução
é a deliberação que uma das Câmaras do Poder Legislativo, ou o
próprio Congresso Nacional toma, fora do processo de elaboração
das leis e sem ser  lei ´ (...) - grifou-se.

                   
11 Op. Cit. p. 68.
12 CANOTILHO, J. J. Gomes, citado por Alexandre de MORAES, op. cit. p. 68, nota 5.
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(...) Destarte, o campo do decreto legislativo, na atual Constituição,
é o das matérias mencionadas no art. 49, sem exceção. Fora daí, e
fora do campo especifico da lei , é que cabe a resolução13.

Também Alexandre de Moraes, antes citado, deixa clara a na-
tureza regulamentar, tão-somente, das Resoluções, quando afirma:

As resoluções constituem, igualmente às demais espécies previstas
no art. 59 da Constituição Federal, atos normativos primários, e
disporá sobre a regulação de determinadas matér ias pelo Con-
gresso Nacional não incluídas no campo de incidência dos de-
cretos legislativos (arts. 49 e 62, parágrafo único, da CF) e da lei,
da Câmara dos Deputados (art. 51, da CF) e do Senado Federal (art.
52, da CF)14 – grifou-se.

De destacar que no sistema normativo brasileiro convivem du-
as espécies de Resoluções: uma, de caráter legislativo porque corresponde,
somente no aspecto formal, à lei, e que é aquela prevista no inciso VII do art.
59 da CF e se equivale formalmente à lei porque, nos termos da Constituição,
emana do Poder Legislativo e “se compreende no processo de elaboração das
leis, previsto no artigo 59” , como leciona Maria Sylvia Di Pietro15, não po-
dendo ser confundida com a Resolução de caráter administrativo, como o são
as editadas pelos tribunais e por autoridades administrativas (que não o Chefe
do Executivo, que regulamenta por Decreto), ou, ainda, pelas Mesas dos cor-
pos legislativos, equivalendo a atos administrativos unilaterais comuns.

Esta distinção fica clara na lição do sempre citado Hely Lopes
Meirelles, in verbis:

Resoluções são atos administrativos normativos expedidos pelas
altas autoridades do Executivo (mas não pelo Chefe do Executivo,
que só deve expedir decretos) ou pelos presidentes dos tribunais,
órgãos legislativos e colegiados administrativos, para disciplinar
matéria de sua competência específica (...) As resoluções, normati-

                   
13 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 22� ed. S. Paulo: Saraiva, 1995,
p. 186.
14 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 9� edição, S. Paulo: Atlas, 2001, p. 553.
15 DI PIETRO, Maria Sylvia.Direito Administrativo. 16� ed., S. Paulo, Atlas, 2003, p. 224/225.
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vas ou individuais, são sempre atos infer iores ao regulamento e
ao regimento, não podendo invocá-los nem contrar iá-los, mas
unicamente complementá-los e explicá-los16 – grifou-se.

Por determinação constitucional, portanto, cabe ao Conselho
Nacional de Justiça expedir atos regulamentares, no âmbito de sua compe-
tência. Dentre tais atos regulamentares encontram-se as Resoluções, que são
atos normativos reguladores de questões interna corporis mas não são leis,
tanto no sentido material – porque não tem o caráter de generalidade que as
deve caracterizar – quanto no sentido formal, porque diverso seu procedi-
mento legislativo.

Como ato regulamentar que é, a Resolução, por óbvio, têm seu
âmbito de incidência delimitado pela lei, de modo que não pode acrescer ou
reduzir o que nela se contêm, sob pena de ilegalidade.

Com isto se demonstrou que os ditos atos regulamentares,
autorizados à expedição pelo Conselho Nacional da Magistratura, se tratam
de Resoluções administrativas, que podem regulamentar matéria inserida no
âmbito da competência daquele e, como regulamento, jungidas à estrita ob-
servância dos limites constitucionais e legais inerentes às matérias que regu-
lam, deles não podendo desbordar, situação que se intensifica quando se trata
de garantias constitucionais individuais e coletivas, como o são as do Poder
Judiciário e dos demais agentes políticos.

Portanto, e sob este viés, a Resolução n°14 do CNJ, ao excluir
as vantagens pessoais legalmente incorporadas ao patrimônio dos membros
da magistratura e das instituições autônomas Ministério Público e Tribunais
de Contas, e seus respectivos servidores, não só desbordou do poder regula-
mentar que lhe foi conferido pela Constituição, como incidiu, por igual, em
inconstitucionalidade, ao ferir a norma-princípio constitucional da irredutibi-
lidade de vencimentos/subsídios/proventos, como posto pelo Ministro
Lewandowski no Voto proferido no MS n° 24.875-1, sendo esta a interpreta-
ção de nossa Suprema Corte fixada naquele processo, em decisão terminativa
                   
16 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 22� ed., S. Paulo: Malheiros, 1997, p. 167.
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posterior à Resolução n° 14 do CNJ, editada, portanto, quando ainda incon-
cluso o julgamento do referido leading case sobre o tema, no âmbito do STF.

Além disto, e apesar de tal argumento não ter sido aceito pelo
Ministro Lewandowski em seu Voto, entende-se que houve, aqui, igualmente,
violação aos princípios constitucionais do direito adquirido e/ou do ato jurí-
dico perfeito e/ou da coisa julgada, pois tais parcelas, de caráter eminente-
mente alimentar, desde que percebidas de forma legítima, já estão devida-
mente incorporadas ao patrimônio pessoal de seus titulares.

Assim, e venia permissa, não se adere ao argumento de que
agentes públicos não têm garantia constitucional ao regime jurídico de regên-
cia de sua relação com o Estado porque, em primeiro lugar, tais princípios,
nos termos da Constituição, se destinam a todos os brasileiros, sem exceção
possível que não nos termos eventualmente postos pela Constituição originá-
ria, silente, aliás, a este respeito, de modo que tais agentes, por óbvio, são da
mesma forma dela destinatários, não se podendo reduzi-los à condição de
sub-brasileiros e negar-lhes os direitos e garantias fundamentais a todos dire-
cionados, indistintamente, pelo texto constitucional.

Na mesma orientação o entendimento de Romeu Bacellar Fi-
lho ao afirmar:

O Judiciário de há muito vem afirmando a inexistência de di-
reito adquirido a regime jurídico. Inobstante o quadro até aqui
desenhado, não nos permitimos compactuar com a idéia de
radicais alterações no regime jurídico do servidor público
que, na mais das vezes, repassa a idéia da inconstância, quan-
do menos do desrespeito ao princípio da segurança das rela-
ções jurídicas17.

Importa destacar que a interpretação fixada pelo Ministro
Lewandowski no julgamento do Mandado de Segurança não expressa a inter-

                   
17 BACELLAR F°, Romeu Felipe. “A Segurança Jurídica e as Alterações no Regime Jurídico do Servidor
Público” , em Constituição e Segurança Jurídica. Direito Adquirido, Ato Jurídico Perfeito e Coisa Julgada.
Coordenado por Carmen Lúcia Antunes Rocha. Belo Horizonte, Forum, 2004, p. 206.
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pretação do Supremo Tribunal Federal apenas para o caso ali versado, qual
seja, a vantagem prevista no art. 184, III, da Lei nº 1.751/52, combinado com
o art. 250 da Lei n° 8.112/90 (novo Estatuto do Servidor Público federal, em
vigor), que conferia ao funcionário público, quando de sua passagem para a
inatividade, um aumento de 20% sobre seus proventos, desde que tivesse im-
plementado trinta e cinco anos de serviço e permanecido em cargo isolado
durante três anos, mas a toda parcela legitimamente percebida.

Dita vantagem, como se vê concedida a servidores públicos
stricto sensu e prevista em seu Estatuto de regência, foi admitida e estendida
aos membros do Poder Judiciário, eis que não prevista na LOMAN, sendo
mantida mesmo após sua revogação pela Lei n° 8.112/90 e outorgada aos
ilustres impetrantes do MS de que aqui se trata por ato da então Presidência
do STF e apoiada (por óbvio) pelo Colendo Tribunal de Contas da União.
Como referido pelo MM. Ministro Lewandoski, esta extensão do benefício
aos magistrados deu-se pela aplicação do art. 32, parágrafo único, da LO-
MAN, que equipara as categorias para fins previdenciário (Voto em anexo).

Dita gratificação pessoal de 20% veio a ser retirada dos pro-
ventos dos Ministros inativos impetrantes por ato da Presidência do STF,
porquanto a incidência do referido percentual implicou na ultrapassagem do
teto salarial fixado nas ECs 19/98 e 41/2003.

Destaca-se, ainda, que a referida gratificação, cuja “extensão”
foi deferida aos Ministros do STF em base interpretativa, ao arrepio da Lei
Estatutária, conferindo o STF, insistentemente, às gratificações ali previstas,
o caráter de numerus clausus. Recorde-se, também, decisão liminar do STF
que deferiu “auxílio-moradia”  para evitar a paralisação dos serviços dos juí-
zes federais, ainda que essa parcela, equivalente à dos Deputados Federais,
fosse percebida apenas em diminutos casos.

Necessário, contudo, que não se confunda essa benesse sub-
reptícia com as gratificações que muitos Estados adotaram legitimamente, há
muitas décadas, nos seus próprios Estatutos da Magistratura estadual, como
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aplicação do princípio da isonomia em relação a servidores públicos, a quem
o benefício também é - e era - concedido por lei.

Todavia, a decisão do Ministro Lewandoswski aponta a pru-
dência com que o STF examina tais questões, vendo-se no Voto, in verbis:

... o Supremo Tribunal Federal tem agido com cautela e sen-
sibilidade, no tocante à disciplina do teto remuneratório, des-
de as primeiras decisões que prolatou a respeito do tema.

... omissis ...

Assim sendo, os impetrantes incorporaram legitimamente a
vantagem em comento aos seus proventos, porquanto o fize-
ram em conformidade com a lei vigente à época das respecti-
vas aposentadorias e em harmonia com a interpretação que
esta Corte conferia ao limite remuneratório do art. 37, XI, até
o advento da EC 41/2003.

... omissis ...

A conciliação das situações dos impetrantes com a nova or-
dem constitucional, então, há de fazer-se sob o prisma da ir-
redutibilidade de vencimentos, tradicional garantia dos ma-
gistrados - estendida pelo STF também aos proventos -, que
repele a idéia de decesso remuneratório. Nessa linha, o Su-
premo tem decidido que o valor nominal da remuneração per-
cebida pelo servidor, sob a égide de determinado plano nor-
mativo, não pode sofrer diminuição, sob pena de vulnerar si-
tuação juridicamente estável, imune à alteração legislativa
posterior;

Convém sublinhar, porém, que a jurisprudência desta Corte
apenas assegura a percepção do montante global dos venci-
mentos aos proventos, e não a manutenção de percentuais que
integram o seu cálculo, porque não se pode admitir que uma
situação jurídica derivada de regime remunerativo que não
mais subsiste venha a perpetuar-se no tempo, em permanente
contradição com o regramento normativo superveniente.”

Como bem destacado pelo ilustre Ministro, esta tem sido a
orientação traçada pelo STF para a matéria, que sempre repeliu a redução do
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valor nominal de vencimentos (ora subsídios, para os agentes políticos) e de
proventos, o que se confirma nos arestos que seguem:

Se a nova política salarial passou a viger depois da imple-
mentação do período aquisitivo do direito de reajuste da lei
anterior, não pode esta lei nova retroagir para prejudicar di-
reitos adquiridos, nem muito menos para reduzir vencimentos
de servidores públicos, irredutíveis por norma constitucional
(STJ, RDA , 185/83).

É plausível a argüição de contrariedade às regras constitucio-
nais da irredutibilidade de vencimentos Cf, art. 37, XV) e da
igualdade da sua revisão geral (CF, art. 37, X), pela lei esta-
dual que subtrai determinada parcela dos vencimentos e a
converte em vantagem pessoal fixa e irreajustável (STF, RTJ,
152/463).18

No RE 226473/SC, Relator Min. Sepúlveda Pertence, julgado
pelo Tribunal Pleno em 13/08/98, lê-se na Ementa:

(...) Servidor público estadual: teto constitucional. (....) Lícita
a anterior fixação do teto local na remuneração dos Secretári-
os de Estado e dada a garantia constitucional da irredutibili-
dade de vencimentos, têm os impetrantes direito a que, da in-
cidência imediata da LC 43/92, não poderá resultar o decrés-
cimo da quantia que licitamente percebessem, até o montante
do teto anterior (...)19.

No julgamento da Medida Cautelar na ADIn - MC 2675/RJ,
Relator Ministro Celso de Mello, julgada pelo Tribunal Pleno
em 07/02/01 está consignado em sua Ementa:

(...) Remuneração, subsídios, pensões e proventos dos servi-
dores públicos ativos e inativos do Estado do Rio de Janeiro.
(...) Estipulação de teto remuneratório que também importou
em decesso pecuniário - ofensa à garantia constitucional da
irredutibilidade do estipêndio funcional (CF, art. 37, XV).
Medida Cautelar deferida. Remuneração dos agentes públicos
e postulado da reserva legal.

Adiante, no Voto, lê-se:

                   
18 Apud BARROSO, Luis Roberto. Constituição da República Federativa do Brasil Anotada. São Paulo:
Saraiva, 1998, p. 138.
19 Fonte: http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/nova/pesquisa.asp. Acesso em 25-05-2006.
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A GARANTIA CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILI-
DADE DO ESTIPÊNDIO FUNCIONAL QUALIFICA-SE
COMO PRERROGATIVA DE CARÁTER JURÍDICO-
SOCIAL INSTITUÍDA EM FAVOR DOS AGENTES PÚ-
BLICOS. A garantia constitucional da irredutibilidade de es-
tipêndio funcional traduz conquista jurídico-social outorgada,
pela Constituição da República, a todos os servidores públi-
cos (CF, art. 37, XV), em ordem a dispensar-lhes especial
proteção de caráter financeiro contra eventuais ações arbitrá-
rias do Estado. Essa qualificada tutela da ordem jurídica im-
pede que o Poder Público adote medidas que importem, espe-
cialmente quando implementadas no plano infraconstitucio-
nal, em diminuição do valor nominal concernente ao estipên-
dio devido aos agentes públicos (...)20.

No AI-AGR 555262/PR – Paraná, Relator Ministro Eros
Grau, julgado pela Segunda Turma em 21/03/2006, registra
sua Ementa:

(...) Policiais Militares. Gratificação Especial. Redução,
Ofensa ao Princípio da Irredutibilidade de Vencimentos. Ino-
corrência. O entendimento neste Tribunal é pacífico no senti-
do de que inexiste direito adquirido ao regime jurídico. Sendo
assim, o Supremo tem admitido diminuição ou mesmo su-
pressão de gratificações ou outras parcelas remuneratórias
desde que preservado o montante nominal da soma dessas
parcelas, ou seja, da remuneração global. Precedentes.
(....)21 grifou-se.

No RE-AgR 434221/AM, Relator Ministro Eros Grau. Julga-
do pela Segunda Turma em 28/03/2006, consigna sua Emen-
ta:

Agravo Regimental no Recurso Extraordinário. Servidor Pú-
blico. Aposentadoria. (...) Vantagem Pessoal. (....) 2. Este
Tribunal firmou entendimento no sentido de que os proventos
regulam-se pela lei vigente à época do ato concessivo de apo-
sentadoria, excluindo-se do desconto na remuneração as
vantagens de caráter pessoal. É plausível a tese do direito ad-
quirido. 3. A concessão da gratificação deu-se com observân-
cia do princípio da boa-fé. Retirá-la, a esta altura, constituiria

                   
20 Fonte: http://www.stf.gov/br/jurisprudencia/nova/pesquisa.asp. Acesso em 25-05-2006.
21 Fonte: http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/novapesquisa/asp. Acesso em 24.5.06.
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ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. Agra-
vo regimental a que se nega provimento (...)22.

No mesmo sentido da orientação da Suprema Corte brasileira
já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
Sul no MS n° 596955673, Relator o Desembargador Araken
de Assis, julgado pelo Segundo Grupo de Câmaras Cíveis em
27/11/98, dispondo sua Emenda, in verbis:

(...) Servidor Público. Teto remuneratór io. Vantagens pes-
soais. 1. As vantagens pessoais do servidor público não se
comuta no teto mencionado no art. 37, XI, da CF/88, na sua
redação primitiva, nem lei superveniente pode reduzir os pro-
ventos, sob pena de ofensa ao art. 5º, XXXVI da CF/882. Se-
gurança concedida (...)23.

No âmbito deste Tribunal de Contas a matéria referente ao teto
remuneratório já foi examinada à luz da EC 41/03 no Parecer Coletivo n°
1/200424 e no Parecer n° 9/200425; sob a ótica da EC 47/05, no Parecer
17/200526, todos enfatizando a necessidade de aplicação das novas regras de
regência da matéria desde que observado o necessário respeito aos direitos e
garantias fundamentais postos na Carta da República e, por conseqüência,
sem ofensa ao princípio da segurança das relações jurídicas, matriz da prote-
ção ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito.

Destarte, se todos os argumentos antes elencados não fossem
suficientes para demonstrar a correção do entendimento que aqui se propug-
na, poder-se-ia invocar, ainda, o fato de que a hermenêutica constitucional
encontra nos princípios postos na Constituição a condicionante da interpreta-
ção constitucional.

                   
22 Fonte: http://www.stf.gov.br/jurisprudencia/novapesquisa/asp. Acesso em 25-05.2006.
23 Fonte: http;//www.tj.rs.gov/site php/jprud2/ementa.php. Acesso em 25-05-2006.
24 Acolhido em Decisão Administrativa de 03-02-2004. Relator para o Parecer Coletivo o Auditor Substituto
de Conselheiro Cesar Santolim.
25 Parecer acolhido pelo Tribunal Pleno em 18-02-2004, Relator o Auditor Substituto de Conselheiro Cesar
Santolim.
26 Acolhido pelo Tribunal Pleno em 26-10-2005, Relator o Auditor Substituto de Conselheiro Pedro Henrique
Poli de Figueiredo.
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Como bem aponta Luís Roberto Barros, não há mais espaço,
modernamente, para sustentar a antiga distinção que se fazia entre normas e
princípios porque

A dogmática moderna avaliza o entendimento de que as nor-
mas jurídicas, em geral, e as normas constitucionais, em par-
ticular, podem ser enquadradas em duas categorias diversas:
as normas-princípio e as normas-disposição. As normas dis-
posição, também referidas como regras, têm eficácia restrita
às situações específicas às quais se dirigem. Já as normas –
princípio, ou simplesmente princípios, têm, normalmente,
maior teor de abstração e uma finalidade mais destacada den-
tro do sistema. (...) aos princípios cabe, além de uma ação
imediata, quando diretamente aplicáveis a determinada rela-
ção jurídica, uma outra, de natureza mediata, que é a de fun-
cionar como critério de interpretação e integração do Texto
Constitucional (...), pois os princípios constitucionais são,
precisamente, a síntese dos valores mais relevantes da ordem
jurídica. A Constituição (...) é um sistema de normas jurídi-
cas. Ela não é um simples agrupamento de regras que se jus-
tapõem ou que se sobrepõem. A idéia de sistema funda-se na
de harmonia, de partes que convivem sem atritos. Em toda a
ordem jurídica existem valores superiores e diretrizes funda-
mentais que “costuram” suas diferentes partes. Os princípios
constitucionais consubstanciam as premissas básicas de uma
dada ordem jurídica, irradiando-se por todo o sistema. Eles
indicam o ponto de partida e os caminhos a serem percorridos
27.

Na questão em exame, constata-se que duas diferentes espéci-
es de normas constitucionais se confrontam, quais sejam, a norma-regra
(dispositiva) do subsídio e/ou remuneração/teto e a norma-princípio da irre-
dutibilidade salarial, na dicção do STF e, em nosso entender, também a nor-
ma-princípio da segurança jurídica, garante do direto adquirido, do ato jurí-
dico perfeito e da coisa julgada.

                   
27 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e Aplicação da Constituição. 2� ed. São Paulo: Saraiva, 1998, p.
141-3.
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Ora, quando normas constitucionais colidem, sejam elas nor-
mas-regra ou normas-princípio, é preciso resolver esta colisão à luz dos ensi-
namentos de Ronald Dworkin28 e, especialmente, de Robert Alexy29, aplican-
do-se, para sua solução, o também princípio constitucional da proporcionali-
dade, ou da ponderação, ou da proibição de excesso, segundo o qual não é
lícito sacrificar o direito de um, de modo a fazê-lo perecer, em definitivo,
para afirmar o direito de outro, porque isto significa negativa de acesso a di-
reitos fundamentais, a todos garantidos.

Destarte, o conflito que aqui se identifica deve ser resolvido à
luz do princípio da razoabilidade, com utilização do princípio instrumental da
ponderação, de forma que do cotejo dos direitos em colisão se possa chegar à
decisão.

Neste caso, não me parece haver dúvida quanto ao fato de que,
a mera aplicação/subsunção do chamado abate teto, como posto na Resolu-
ção n° 14 do CNJ, fere de morte o direito-garantia fundamental da irreduti-
bilidade de vencimentos, bem como os também princípios-garantia da segu-
rança jurídica, da proteção da confiança e da boa-fé, do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

Como assim é, outra solução não há do que aquela já pruden-
temente enunciada pelo Ministro Lewandowski no Voto proferido no MS
aqui em comento, e que consiste na manutenção das vantagens pessoais le-
galmente percebidas pelos agentes políticos, sem redução estipendial, ga-
rantido o valor nominal total por eles percebidos, que permanecerá “congela-
do” , até que venha a alcançar o valor fixado como teto - limite na Resolução
n° 14 do CNJ, em seu art. 1° e Parágrafo único.

Ao assim proceder, não se está a desrespeitar a referida Reso-
lução, em que pese nossa discordância quanto à competência do CNJ para
editar regulamentos que exorbitam dos limites do poder regulamentar, nem

                   
28 DWORKIN, Ronald. Los Derechos em Serio. 3� reimpr. Barcelona: Ariel Derecho, 1997.
29 ALEXY, Robert. Teoria de los Derechos Fundamentales. Madrid: Centro de Estúdios Constitucionales,
1997.
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tampouco violando o direito fundamental da irredutibilidade de remunera-
ção/subsídios posto na Constituição Federal, de modo que é a solução que se
propugna para este caso, na esteira da remansosa jurisprudência do STF, que
veio a ser confirmada no leading case aqui analisado.

Por tais fundamentos, conclui-se:

1)É inconstitucional reduzir vencimentos/subsídios/proventos,
dele retirando valores referentes a vantagens pessoais legalmente havidas por
seu titular;

2) Deve ser garantido aos agentes políticos, com ou sem le-
gislação estadual fixadora de subsídios, o direito-garantia da irredutibilidade
de vencimentos/subsídios/proventos, no que diz com seu valor nominal, ga-
rantida assim a continuidade da percepção das parcelas referentes a gratifica-
ções pessoais, mesmo que ultrapassem o valor do teto/subsídio, adquiridas
até a edição da Resolução n° 14 do CNJ;

3) Os valores nominais referentes à tais vantagens pessoais
devem permanecer irredutíveis e “congelados” , até que alcancem o valor fi-
xado para o teto – subsídio;

4) O Conselho Nacional de Justiça, órgão administrativo, que
tem por competência, nos termos do inciso I, do § 4º, do artigo 103-B da CF
(redação da EC 45), zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cum-
primento do Estatuto da Magistratura, não detém competência constitucional
para legislar, muito menos pela via oblíqua de Resolução travestida de De-
creto Autônomo (espécime normativo vedado pela CF, não constando do
elenco previsto em seu art. 59), caso de sua Resolução n° 14, porque não in-
tegra o Poder Legislativo, a quem cabe, especificamente, o poder de elaborar
leis (art. 61, CF), nem tampouco integra o Poder Executivo, a quem a Carta
da República autoriza duas exceções para legislar, seja pela via excepcional
da lei delegada (nos estritos termos autorizados pelo Parlamento – art. 68, §
2º, CF) seja por medida com força de lei, mas que lei não é, caso da Medida
Provisória (art. 62, CF). Fora destas exceções, somente o Legislativo pode



TRI BUNAL DE CONTAS
Fl . %& Rub.

� � � � �

� � � � 	 
 �	 
 �� 
 
 �� � � � 	 � �	 
 �� � �
� � 
 � � � � � �	 � �� 
 � � � � �	 
 �� � � � 	 


� � � � �� � � � � � �� � �� � � �  � � �! � " � � � #

promulgar leis, com a ressalva de mesmo a este não é dada competência para
editar norma que restrinja direitos fundamentais ou que viole normas consti-
tucionais, seja por lei, seja por Emenda à CF.

Disto se conclui que as disposições limitadoras de direitos
fundamentais constantes da indigitada Resolução n° 14 do CNJ não podem
ser cumpridas, nem ser imposto seu cumprimento, em sua disposição literal,
porque isto redundaria em inconstitucionalidade. Destarte, a leitura daqueles
regramentos deve ser efetuada à luz da interpretação conforme à Constitui-
ção, como exigência do princípio da unidade da constituição, da sua com-
preensão sistemática, o que já foi fixado pelo STF em sua remansosa juris-
prudência e, em especial para o caso, no MS n°24.875-1, na dicção do Voto
do Ministro Lewandowski, que expressou a posição da maioria da Suprema
Corte brasileira.

5) Considerando o acima exposto, não se vislumbra necessi-
dade de expressa consulta ao CNJ, como perquirido pela Assessoria Jurídica
da Presidência, pelas seguintes razões:

a) O Conselho Nacional de Justiça não possui competência
para apreciar pleitos formulados pelos Tribunais de Contas, neste sentido já
tendo, inclusive, decidido, no Pedido de Providência - PP n° 248 -, formulado
pela FENASTEC (Federação Nacional das Entidades dos Servidores dos Tri-
bunais de Contas), Relator o Conselheiro Joaquim Falcão, que conheceu do
pedido e deu-lhe resposta negativa em razão de que os Tribunais de Contas
não integram a estrutura do Judiciário, por isso decidindo que “o CNJ não
tem competência para regular matéria de Tribunais de Contas” , voto acolhido
por unanimidade pelos Conselheiros, que acompanharam o Relator na rejei-
ção do requerido (decisão de 11.04.2008);

b) Ao CNJ cabe analisar somente assuntos que digam respeito
aos órgãos que integram o Poder Judiciário, razão pela qual, com antes afir-
mado, não detém competência sobre os Tribunais de Contas, nem tampouco
sobre o Ministério Público, exercendo suas funções apenas no âmbito do Po-
der Judiciário. Portanto, não é órgão consultivo dos TCs mas, ao contrário,
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são os Tribunais de Contas que possuem competência, indelegável e indispo-
nível, firmada na Constituição, para orientar e fiscalizar seus jurisdicionados,
inclusive em matéria remuneratória, nos termos e na forma disposta nos arts.
70 e Parágrafo único, e art. 71, incisos e parágrafos, da Carta da República.

c) Por último, em razão de a matéria já estar decidida pelo Su-
premo Tribunal Federal ao qual, como guardião da Constituição e instância
judicial terminativa no sistema jurídico brasileiro, cabe fixar, como já o fez, a
interpretação do Poder Judiciário sobre a quaestio examinada a qual, por ób-
vio, é de cumprimento obrigatório também pelo Conselho Nacional de Justi-
ça.

É o Parecer.

Porto Alegre, 08 de junho de 2006.

ROSANE HEINECK SCHMITT
Auditora Substituta de Conselheiro
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